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Processo n.: 0017003-32.2020.8.19.0011  

 

 

 

 

   DA HORA INDÚSTRIA DA PESCA LTDA, representada por 

GUSTAVO ALMEIDA DA HORA e REGIÃO DOS LAGOS 

TRANSPORTADORA, representada por CAROLINA ALMEIDA DA HORA, já 

qualificados nos autos, vêm por sua advogada, manifestarem o interesse na 

desistência do feito, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC, tendo em vista o lapso 

temporal da distribuição até a presente (quase 02 anos), as empresas vêm se 

restabelecendo no mercado. Sendo assim, a recuperação não é a melhor 

solução no momento.  

 

Cabo Frio, 10 de janeiro de 2021. 

 

Márcia Theodoro – OAB/RJ 211.067 

mailto:MARCIATHEODOROADV@GMAIL.COM





		2022-01-10T21:06:51-0300




